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a elle, atendendo nós somente ao que he mais conveniente, pa-
ra aumento da dita villa e Serviço de Sua Magestade ,sem nos 
embaraçarmos com jurisdições, porque nessa matéria hade ser 
tudo o que V.S.a quizer, como para lá fica mais perto, mais ser-
virá para executar as ordens de V. S.a do que as minhas, e eu 
só quero, ser util com a minha deligencia ao Serviço de Sua 
Magestade, e ao augmento do Estado, e nada mais quero para 
mim. O Mappa de que V.S.a me fez m.ce me tem servido muito 
para as minhas dispozições, pelas grandes clarezas que nelle 
acho para tudo. 

Do mesmo modo será este que V. S.a novamente me invia 
da Marinha, e Fronteira desse Continente, de que rendo a V. 
S.a as graças, segurando-lhe de que não há couza de que eu fa-
ça tanto gosto, como destas curiozidades, igualmente estimo a 
das munições, e Artilharia de que se compoem os diferentes 
Campamentos dessa Fronteira: tudo vem com igual clareza, 
curiozidade, e perfeição, emfim couzá da mão de V.S.a que im-
possibilita toda a imitação. Para tudo quanto eu tiver préstimo 
no Serviço de V.S.a me hade achar com a vontade mais prompta 
e indefectivel para o que me determinar. Deos Guarde á V.S.a 

m.s a.s São Paulo, 30 de 7br° de 1766. 

Copia, das Cartas q' vam p.a o III.mo e Ex.mo S.r Conde de 
Cunha Visse Rey do Estado. 

jljmo e Ex.mo s n r ' Aqui tem chegado noticias escritas dessa 
Capital, dizendo que por hum Navio â,a Coloniá se sabe que os 
Castelhanos tinhão atacado a nossa frontr.a no Mato Grosso 
acrescentando mais que já lá ouvera choque, e que ficarão vi-
toriozas as nossas armas. 

Se isto he certo quero partecipar a V.Exa.a que me acho 
em estado de poder dezembarassar aquella Capitania desta opre®-
são, e de evadir ao mesmo tempo os Domínios Castelhanos por 
ser a conjuntura a mais favoravel, que se pode imaginar ter eu 
desde que vim p.a esta Capitania! premeditado os meyos, e dis-
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posto o plano com que me ácho ao tempo prezente a ponto de 
se poder executar o projecto m.t0 a salvo, e com m.ta brevidade 
se V. Ex.a aprovar o que determino. Todas as ordens que S. 
Mag.de que Deos g.de foi servido parteciparme e as com que me 
mandou instruir pellas copias das Cartas que forão escritas a 
V. Ex.a em 26 de Janr° do anno de mil e sete sentos e secenta e 
cinco me recomendão q' devo procurar por todos os meyos dila-
tar os Domínios de S. Mag.de em the a margè setentrional do 
Rio da Pratá, e retorquir sobre os nossos implacaveis inimigos 
os mesmos ardiz, e as mesmas artes de que elles por tantos se-
cullos se tem servido p.a adiantarem sobre o nosso Continente 
as suas uzurpaçoins e senhoriarem das terras q' nos pertencem. 
Em cujos termos desde o principio do meu governo procurey 
instruirme das noticias dos Padres e Certoins desta America 
especialmente das Frontr.as q' confinão com os Espanhões, como 
também de todas as navegaçoins dos Rios, e principalm.te da-
quelles que fazem barra nas suas Terras, ou dão entrada fácil 
p.a ellas, adquirindo com a aplicassão, e estudo, e continuas in-
formaçoins hum conhecim.to grande da matr.a referida. Ao 
mesmo passo, q' Eu me aplicava a esta instrução propus ao 
Ill.mo e Ex.mo S.r Conde de Oeiras p.a o fazer prezente a Sua 
Mag.de que Deos G.de. Que sendo m.t0 natural que os Espanhões 
não comcluissem couza algúa em as negociassoins que actual-
m.te pendião entre a nossa' Corte, e a de Madrid, nos não fica-
vão outros meyos p.a recuperar os Territorios, que elles nos ti-
nhão uzurpado, mais que os da forssa, ou da industria; Que p.a 

os de forssa sabiá S. Ex.a o de que se persizava; mas p.a os 
da industria me lembrava, que havia nesta Cap.tia hum delin-
quente em sitio inacçesivel donde não podia ser prezo, e com 
séquito grande de outros delinquentes, e criminozos, e que delle 
se poderia fazer hum aventr0 que inquietaçe os Domínios de Es-
panha, porque a todo o tempo se podia desculpar o attentado 
daquelle vadio desaprovando-o o governador, e dizendo ser 
feito p.la dezordem, desreglam.10 delle por ser dezobediente e 
não ter domecillio certo. Respondeume o Ex.mo Snr. Conde 
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em cartas de vinte de novembro de mil e sete sentos e secenta 
e sinco. 

Que emquanto ao delinquente xefe dos criminozos que se 
acha em sitio inacçessivel donde não pode ser prezo, que fosse 
negociando com elle debaixo do Real beneplácito dizendo, que 
disimulará emq.t0 lhe não vier resposta, e formando V . S . do 
plano que me diz, etc. Alcançando o procu-
rey adquirir o tal Xefe dos criminozos, he consegui de modo, 
que sem lhe dizer o fim p.a que o destinava nem o motivo que 
tinha p.a o procurar, o tenho disposto, e pronto com toda a sua 
gente a minha dispozição. Neste meyo tempo chegarão noticias 
do levantam.'0 q' ouve emtre os Castelhanos do Paraguay, e não 
desprezando esta novidade, antes aproveitando me delia como 
a V. Ex.a avizei; fiz aprontar, e partir húa canoa aquellas terras 
com o pretexto de descobrir as Minas do Evay p.a examinar 
o que havia naquela matéria, a qual voltou agora, e não só traz a 
noticia certa do suçedido, mas os mesmos cabessas da soble-
vassão. Estes os mandey deter lá fora p.a que não aparecessem 
nesta Cid.e, nem se prezumiçe, que eu que tinha sobre elles algum 
intento, por se ter espalhado que elles se vem refugiar nas nos-
sas Terras do mesmo modo, que m.tos dos nossos criminozos se 
tem refugiado por aquellas partes. O Paraguay he a chave do 
Cuyabá e Mato Grosso, o centro de todas as forssas, que os Cas-
telhanos tem p.a nos opporem, a principal sustancia do negocio 
de Buenos Ayres, de sorte que Eu julgo aquella Província a 
pupilla dos olhos do Governo Castelhano: nestes termos veja 
V. Ex.a o que quer se fassa, e me dê as suas ordens, porque dez0 

seja toda a gloria" de V. Ex.a, e não quero obrar nada senão o 
que V.Ex.a me ordenar, approvar e dispozer. Se forem certas 
as noticias de nos terem atacado Mato Grosso; veja V. Ex.a se 
quer, que eu lhe fássa entrar de mão armada no Paraguay, por-
que sem fallar nas Tropas dos Terssos de Auxiliares, que fiz 
levantar nesta Capitania, tenho promptos e listados duzentos ho-
mens sertanejos, e cassadores, e o Xefe dos criminozos, e trin-
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ta canoas feitas no mato, e algum dinhr° prompto tudo sem nin-
guém saber, e a todo o tempo, q' for precizo aranjo os cabos, q' 
também estam prontos sempre de modo q' lhe fasso 
entrar a Prov.53 o mais tarde até o natal e apoderei invadir antes 
que elles possão ter deste projecto a minima ideia. 

Athé se pode isto executar sem que eu fassa na matéria fi-
gura publica, pois me posso valer da ocazião dos soblevados, e 
fazer com que se lhe juntem os criminozos e serem elles os mes-
mos executores da acção sem que o governo se embarasse ou se 
lhe possa tornar culpa de modo algum. Se a V. Ex.a lhe 
paresser que esta violência não he comveniente no tempo 
prezente: Veja V. Ex.a ao menos que se fassa naquellas 
frontr. a s do Paraguay alg.ua Collonia por onde se lhe 
introduza negocio, e que pello tempo em diante sirva de 
hua vegia, ou atalaya contra todos os movim.t0S que elles 
possão fazer p.a o Cuyabá, ou Matto Grosso, por que os não 
poderão nunca, fazer sem delles haver ali noticia, e já tenho eri-
gido sitio apropozito naquellas mesmas páragès, em que o nosso 
exercito teve fortificassoins q.do se fizerão as devizoins, e que do 
consentim.10 dos Castelhanos se reconhecem serem da nossa Ar-
raya, e dos Domínios de S. Mag.de Fidelíssima, por cuja cauza 
se não poderam nunca queixar com rezão do que eu obrar por 
ser licito, a toda a Nassão dentro dos seus limites fazer aquillo, 
que lhe tem mais conta p.a a sua conservaSam, e defenssa. V. Ex. a 

me dara as suas ordens p.a Eu obrar em tudo conforme as in-
tenssoins de V. Ex.a , tanto p.'° que no meu particular a V. Ex. a 

devo, como pellas recomandassoins, q' da nossa Corte tenho re-
cebido. Deos G.de a V. Ex.a m.s ann.9 S. Paulo, 4 de outubro 
de 1766. 

IlI.mo e Ex.mo Snr. Conde da Cunha Vice Rey do Estado 

111"10 e Ex.mo Snr. As copias juntas q' com esta remeto a 
V. Ex.a darão a V.Ex.a mais clara idea do plano q' conforme as 
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